
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  

C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 

DOCUMENTO DE  FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
 

Objeto 
  Contratação de 01 (uma) apresentação artística de um show musical da 

dupla “MARCOS PAULO & MARCELO” no dia 23 de setembro de 
2024, as 22h00min, com duração de aproximadamente 1h50m.   

Unidades requisitantes Secretaria Municipal de Educação 

Responsável pela 
demanda ANITA BARALDI ROLIM 

Justificativa 

A iniciativa é de interesse da Administração em contratar o referido 
show artístico, em caráter gratuito, visa levar música, alegria, cultura e 
entretenimento à comunidade em geral, num evento que visa unir a 
comunidade mercedense. 
O grupo “Marcos Paulo & Marcelo´”, por intermédio da Empesa Portal 
dos Eventos – Produções Artísticas LTDA. CNPJ 14.483.631/0001-
13, com sede e domicílio a Rua Tetsushi Haga, nº 320 – CASA 04 – 
SALA 02, Distrito Industrial, Adamantina, Estado de São Paulo, que 
detêm a exclusividade para comercialização dos shows da dupla, foi um 
dos Shows Nacionais escolhidos para apresentação em comemoração 
ao aniversário da cidade, em virtude do grande destaque da dupla no 
mercado musical. 
Desta forma, visando atrair número considerável de público para o 
evento citado, devido à popularidade do Artista e sua trajetória artística 
acima citada, pensou-se nesta contratação, como oportunidade de 
divulgação e apoio a cultura e o turismo locais, contribuindo para 
valorização do município, a preservação do festa tradicional que 
acontece já a anos, já que desperta o interesse na participação dos 
eventos municipais 
DO VALOR 
Os documentos juntados ao processo comprovam a consagração dos 
Artistas pela crítica especializada ou pela opinião pública este está 
devidamente juntada ao processo; razão da escolha do profissional do 
setor artístico, bem como da justificativa do preço. 
O valor referente à apresentação (show) do artista, na festa em 
comemoração do 76º aniversário da cidade é de R$ 67.500,00 (sessenta 
e sete mil e quinhentos reais). Este valor inclui os custos de cachê, 
alimentação, transporte, impostos, hospedagem e alimentação, 
produção local e custeio de toda logística em geral. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Sonorização e 
Iluminação, e demais estruturas para realização da atividade. 
Assim sendo, demonstramos através de documentos juntado ao 
processo que os preços propostos e a ser contratados está compatível 
com os preços praticados no mercado de shows artísticos para eventos 
similares ao que será contratado pelo município de Santa Mercedes-SP, 
seguindo as exigências do Art. 72 da lei 14.133 de 21 de abril de 2021. 
 

Estimativa preliminar do 
valor da contratação R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

Data pretendida para a 
conclusão da contratação 

setembro de 2024. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

O Município de Santa Mercedes, tradicionalmente, promove festejos comemorativos 
relativos ao aniversário da cidade, com eventos realizados em setembro para a população, 
propiciando cultura, lazer e entretenimento. 

O Município de Santa Mercedes é de pequeno porte, com cerva de 3.000 habitantes 
(segundo o Senso de 2022), com boa parte da população de baixa renda, de forma que a 
única oportunidade de assistirem um show artístico é quando a prefeitura faz esse tipo de 
evento. 

Assim, sendo obrigação do município de propiciar lazer e cultura à população e as 
comemorações alusivas ao 76º aniversário, justifica-se a contratação do show musical 
pretendido. 
Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
O Município de Santa Mercedes não elaborou o plano anual de contratações para o ano 
de 2024, porque ainda estava usando a Lei 8.666/93, conforme autorização do art. 191 da 
Lei 14.133/2021, não havendo possibilidade de combinação das referidas Leis, conforme 
vedação do citado dispositivo legal, sendo que será elaborado o referido plano para o 
exercício de 2025. 
 
Requisitos da contratação; 
A contratação pretendida deve cumprir os seguintes requisitos: 

a) Comprovação de que o artista a ser contratado é 
consagrado pela crítica ou pelo público, o que deve ser demonstrado no processo de 
inexigibilidade de licitação, através de documentos que demonstrem a exposição na mídia 
ou engajamento na rede mundial de computadores; 

b) Contratação diretamente com o artista ou com seu 
empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, nos 
termos do art. 74, II e § 2º da Lei 14.133/2021; 

c) Justificativa da escolha de contratação do artista; 
d) Justificativa dos preços, identificando os custos do 

cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, 
da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas; 

e) Elaboração do processo de inexigibilidade, com 
apresentação dos documentos de habilitação jurídica e fiscal da empresa a ser contratada 
e demais exigências estabelecidas no art. 72 da Lei 14.133/2021, finalizando-o com a 
autorização da autoridade competente para a contratação direta, nos termos do art. 74, 
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VIII, da Lei 14.133/2021, que deve ser publicada no sítio eletrônico oficial do ente 
licitante, conforme estabelecido no Parágrafo Único do art. 72 da mesma Lei; 

f) O contrato firmado deve ser publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 10 dias úteis contados de sua assinatura, 
nos termos estabelecidos no art. 94, II, da Lei 14.133/2021, devendo, na publicação, haver 
a identificação dos custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, 
do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas, conforme § 2º do art. 94, da referida Lei. 

g) Não aglutinar a contratação dos shows com os 
acessórios, como palco, iluminação, som, entre outros, que devem ser objeto de licitação 
a parte; 

h) Em caso de necessidade de pagamento antecipado, 
que se cumpra com os seguintes requisitos: 

h.1) Justificativa no processo de sua necessidade, dentro de 
uma das situações que a Lei permite a sua utilização; 

h.2) Previsão no Edital ou no instrumento de contratação 
direta; 

h.3) Exigência de garantia do contratado que, embora a lei 
estabeleça como opcional, entendemos necessária para o cumprimento do Princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público; 

h.4) Previsão de devolução dos valores pagos em 
antecipação, caso o contrato não seja executado pela contratada no prazo contratual, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
Ademais, aplica-se, no que couber, as disposições constantes no art. 92 da Lei 
14.133/2021 e supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da 
mesma Lei. 
 
Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
Pretende-se a contratação de 01 (uma) apresentação musical do profissional do setor 
artístico “Marcos Paulo & Marcelo” com, aproximadamente, 1h50m (uma hora e 
cinquenta) de duração, no evento de comemoração de 76º aniversário do município de 
Santa Mercedes. O Show será realizado no dia 23 de setembro de 2024, com início às 
14h00 horas, na Área de Lazer Euclides Bocardi do município, localizada na Rua Horis 
Inácio Bueno, 390. 
 
Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
A contratação pretendida de realização de um show musical do profissional do setor 
artístico “Marcos Paulo & Marcelo”, atende a preferência da população do município de 
Santa Mercedes pelo segmento sertanejo. 
Além disso, os cantores são consagrados pelo público de aprecia desse gênero musical, 
conforme se pode ver pelas suas redes sociais, onde possui engajamento de quase 136 mil         
seguidores na sua página no Instagram. 
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Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 
O Preço ofertado para a contratação de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos), 
está dentro da média de preços de shows em eventos semelhantes feitos pela artista, 
conforme 3 notas fiscais anexas ao presente estudo, em período de até 1 (um) ano de 
realização, conforme previsão do § 4º do art. 23 da Lei 14.133/2021 para esse tipo de 
contratação. 
O preço ofertado está assim detalhado: 

a) Cachê dos artistas: R$ 24.400,00; 
b) Cachê dos músicos/técnicos da banda: R$ 16.000,00; 
c) Transporte: R$ 7.750,00; 
d) Hospedagem: R$ 4.750,00; 
e) Pessoal de Apoio: R$ 6.500,00; 
f) Tributos: R$ 8.100,00. 

 
Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
Como já afirmado, a aquisição pretendida é a mais adequada para a solução do problema, 
porque o show musical do profissional do setor artístico “Marcos Paulo & Marcelo”, 
atende a preferência da população do município de Santa Mercedes pelo segmento 
musical sertanejo, sendo a referida cantora consagrada pelo público do referido segmento 
musical. 
Não há de se falar em manutenção e assistência técnica nos serviços que se pretende 
contratar. 
 
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
Não há de se falar em parcelamento porque incompatível com o objeto da contratação. 
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
O resultado pretendido com a contratação é propiciar lazer, cultura e entretenimento da 
população do município de Santa Mercedes com a realização do show musical, dentro 
das especificações feitas no presente estudo e Termo de Referência, atendendo o gosto 
musical da maioria da população do município, de forma que juntos possam passar por 
horas de lazer por ocasião dos festejos comemorativos ao 76º aniversário no município 
de Santa Mercedes. 
 
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
Tendo em vista a impossibilidade de aglutinação do objeto, conforme entendimento do 
E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, haverá a necessidade de contratação da 
estrutura necessária para a realização do show musical, como palco, som, luz, banheiros 
químicos, gerador, entre outros. 
Em relação à fiscalização da execução do contrato, os servidores vinculados à Secretaria 
de Educação do Município já possuem expertise necessária para tanto. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 
O objeto da presente inexigibilidade é a contratação da empresa Portal dos Eventos – 
Produções Artísticas LTDA, na condição de empresário exclusivo, conforme 
documento anexo, para a realização de 01 (uma) apresentação musical do profissional do 
setor “Marcos Paulo & Marcelo”, com aproximadamente 1h50 de duração, no evento de 
comemoração de 76º aniversário do município de Santa Mercedes. O Show será realizado 
no dia 23 de setembro de 2024, com início às 22h00 horas, na Área de Lazer Euclides 
Bocardi do município, localizada na Rua Horis Inácio Bueno, 390 
O contrato a ser firmado terá prazo de vigência de 31 de outubro, contados de sua 
assinatura, produzindo efeitos, no entanto, com a sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogáveis 
automaticamente, nos termos do art. 111 da mesma Lei, sem prejuízo da adoção pela 
Administração das medidas previstas legalmente em caso de atraso por culpa da 
contratada. 
O prazo de execução é de 1 (um) dia, contados de sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, prorrogáveis automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei 
14.133/2021, sem prejuízo da adoção pela Administração das medidas previstas 
legalmente em caso de atraso por culpa da contratada. 
 
2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

O Município de Santa Mercedes, tradicionalmente, promove festejos comemorativos ao 
aniversário da cidade, com eventos realizados para a população, propiciando cultura, lazer 
e entretenimento. 

O Município de Santa Mercedes é de pequeno porte, com cerca de 3 mil habitantes 
(segundo o Censo de 2022), com boa parte da população de baixa renda, de forma que a 
única oportunidade de assistirem um show artístico é quando a prefeitura faz esse tipo de 
evento. 

Assim, sendo obrigação do município de propiciar lazer e cultura à população e as 
comemorações alusivas aos 76º aniversário da cidade no município, justifica-se a 
contratação do show musical pretendido. 
 
3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
Como já afirmado, a aquisição pretendida é a mais adequada para a solução do problema, 
porque o show musical do profissional do setor artístico da dupla “Marcos Paulo & 
Marcelo”, atende a preferência da população do município de Santa Mercedes pelo 
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segmento musical sertanejo, sendo a referida cantora consagrada pelo público do referido 
segmento musical. 
A duração mínima do show de uma hora e meia está dentro do padrão que é utilizado para 
esse tipo de contratação. 
 

4. Requisitos da contratação; 
 
A contratação pretendida deve cumprir os seguintes requisitos: 

a) Comprovação de que o artista a ser contratado é 
consagrado pela crítica ou pelo público, o que deve ser demonstrado no processo de 
inexigibilidade de licitação, através de documentos que demonstrem a exposição na mídia 
ou engajamento na rede mundial de computadores; 

b) Contratação diretamente com o artista ou com seu 
empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, nos 
termos do art. 74, II e § 2º da Lei 14.133/2021; 

c) Justificativa da escolha de contratação do artista; 
d) Justificativa dos preços, identificando os custos do 

cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, 
da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas; 

e) Elaboração do processo de inexigibilidade, com 
apresentação dos documentos de habilitação jurídica e fiscal da empresa a ser contratada 
e demais exigências estabelecidas no art. 72 da Lei 14.133/2021, finalizando-o com a 
autorização da autoridade competente para a contratação direta, nos termos do art. 74, 
VIII, da Lei 14.133/2021, que deve ser publicada no sítio eletrônico oficial do ente 
licitante, conforme estabelecido no Parágrafo Único do art. 72 da mesma Lei; 

f) O contrato firmado deve ser publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 10 dias úteis contados de sua assinatura, 
nos termos estabelecidos no art. 94, II, da Lei 14.133/2021, devendo, na publicação, haver 
a identificação dos custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, 
do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas, conforme § 2º do art. 94, da referida Lei. 

g) Não aglutinar a contratação dos shows com os 
acessórios, como palco, iluminação, som, entre outros, que devem ser objeto de licitação 
a parte; 

h) Em caso de necessidade de pagamento antecipado, 
que se cumpra com os seguintes requisitos: 

h.1) Justificativa no processo de sua necessidade, dentro de 
uma das situações que a Lei permite a sua utilização; 

h.2) Previsão no Edital ou no instrumento de contratação 
direta; 

h.3) Exigência de garantia do contratado que, embora a lei 
estabeleça como opcional, entendemos necessária para o cumprimento do Princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público; 
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h.4) Previsão de devolução dos valores pagos em 
antecipação, caso o contrato não seja executado pela contratada no prazo contratual, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
Ademais, aplica-se, no que couber, as disposições constantes no art. 92 da Lei 
14.133/2021 e supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da 
mesma Lei. 
 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
O resultado pretendido com a contratação é propiciar lazer, cultura e entretenimento da 
população do Distrito de Terra Nova d’Oeste e município de Santa Mercedes com a 
realização do show musical, dentro das especificações feitas no presente Termo de 
Referência, atendendo o gosto musical da maioria da população do município, de forma 
que juntos possam passar por horas de lazer por ocasião dos festejos comemorativos ao 
76º aniversário no município de Santa Mercedes.  
 

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade 
A gestão do contrato será feita pelo gestor designado pela Administração, auxiliado pelo 
fiscal técnico também designado, devendo a fiscalização técnica avaliar os resultados 
pretendidos com a contratação 
 

7. Critérios de medição e de pagamento 
O pagamento deverá ser feito no prazo de ate 10 (dez) dias, contados da apresentação 

de nota fiscal, devidamente liquidada, acompanhada dos termos de recebimento 
provisório e definitivo no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação de nota fiscal, 
devidamente liquidada, acompanhada dos termos de recebimento provisório e definitivo 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
A seleção do profissional do setor artístico  dupla “Marcos Paulo & Marcelo”, e banda 
para a realização do show objeto da contratação pretendida levou em conta a preferência 
da população do município de Santa Mercedes pelo gênero sertanejo de música e o fato 
de ser a cantores consagrados nesse segmento pela opinião pública, como se pode ver 
pelo engajamento nas suas redes sociais e a quantidade de visualizações nas suas 
postagens, nos termos do art. 74, II da Lei 14.133/2021 e documentos anexos.  
 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado (visando preservar o sigilo do 
valor de referência); 
O Preço ofertado para a contratação de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos 
reais), está dentro da média de preços de shows em eventos semelhantes feitos pela artista, 
conforme 3 notas fiscais anexas ao presente estudo, em período de até 1 (um) ano de 
realização, conforme previsão do § 4º do art. 23 da Lei 14.133/2021 para esse tipo de 
contratação. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

Empresa: Portal dos Eventos - Produções Artísticas Ltda
NIRE: 3522588740-1

CNPJ (lVF): 14.483.63110001 -1 3

ALTERAÇÃO No 03

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social, o socio:-

Paulo Alves dos Santos.. brasileiro , solteiro, maior, empresário, nascido em 06 de Junho de 1958 na

cidade de Lins/SP, portador da cédula de ldentidade RG sob n0 10.302.230-
SSP/SP e do CPF sob no 850.278,988-00, residente na Avenida Adhemar
de Barros no 616 Centro CEP 17.800-000, na cidade de

Adamantina/SP.

Unico socio que compoem a sociedade limitada, que gira sob a denominação social de Portal dos
Eventos - Produçoes Artísticas Ltda, com sede e foro na cidade de Florida Paulista/SP, sito à
Avenida Circular no 3.000 - Centro - CEP 17.830-000, na cidade de Florida Paulista/SP, devidamente
inscrita no CNPJ (túF) sob n0'14 483.631/0001-'13, com seu Contrato Social, devidamente registrado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob no 3522588740-1 em data de 13 de Outubro
de 2011 e, última alteração registrada sob n0 365.079/19-4 em data de 14 de Agosto de 2019

respectivamente, resolve alterar seu contrato, mediante as seguintes cláusulas, á saber:-

- Cláusula Primeira -
Da Sociedade Limitada Unipessoal

Que, o socio senhor Paulo Alves dos Santos, em pleno gozo de seus direitos civis, na melhor forma de

direito, á partir de 02 de Janeiro de 2023, altera a empresa que tinha em seu tipo juridico de sociedade

empresária, para o tipo jurÍdico de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, que se regerá pelas

normas da legislação em vigor e pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

Parágrafo Primeiro:- A sociedade se declara sob o Írpo Socledade Limitada Unrpessoa/, çonsoante

a lnstrução Normativa DREI no 63, de 11 de Junho de 2019, fazendo parle

como quotista somente o sóclo nomeado e qualificado no preâmbulo deste

instrumento.

Parágrafo Segundo:- A sociedade poderá, por resolução do quoÍista representando a totalidade do

capital social, abrir, transferir e/ou enÇerrar filiais de qualquer espécie, em

qualquer parte do territorio nacional

v
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- Cláusula Sequnda -
Do Novo Endere da Sede Social

Que, a empresa que tinha sua sede localizada na Avenida Circular no 3.000 - Centro - CEP '17.830-

000, na cidade de Florida Paulista/SP, à partir de 02 de Janeiro de 2023, altera o endereço de sua sede

social para a Rua Tetsushi Haga n0 320 - Casa 04 - Sala 02 - Distrito lndustrial Sr Otávio Gavazzi

- CEP 17.800-000, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo.

- Cláusula Terceira -
Do Obieto Social

Que, a empresa que tinha em seu objeto social, as atividades do Comércio Varejista de Tendas e
Artigos para Festas e Eventos, Prestação de Serviços de Organização de Feiras, Congressos,
Exposiçoes e Festas, Serviços de Filmagem de festas e eventos, Produção lvlusical, Produção de

Espetáculos de Dança, Rodeios, Vaquejadas e Similares, Atividades de Sonorização e de lluminaçã0,
Montagem e Desmontagem de Andaimes e Outras Estruturas Temporárias e o Aluguel de

Equipamentos de Som, lluminaçã0, Tendas, Pirâmides e Arquibancadas, â patir de 02 de Janeiro de
2023, altera seu objeÍo socia/ para as "Atividades do CNAE n0 82.30-0/01 - Atividades de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; CNAE no 74.20-0104 - Filmagem de
festas e eventos; CNAE n0 90.01-9/02 - Produção musical; CNAE n0 90.01-9/03 - Produção de
espetáculos de dança; CNAE n0 90.01-9/05 - Produção de espetáculos de Rodeios, Vaquejada e

similares; CNAE n0 43,99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias; CNAE n0 90.01-9/06 - Atividades de Sonorização e de lluminação; e do CNAE n0

77.39-0/99 Aluguel de Equipamentos de Som, lluminação, Tendas, Pirâmides e

Arquibancadas."
- C!áusula Quarta -

Das Disposicoes Gerais

Que, as demais cláusulas não modificadas por força do presente instrumento, continuam com os

mesmos efeitos e validades, as quais, é ratificada pelo socio.

As omissÕes ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou

resolvidas de acordo com a Lei 10.406, de '10 de janeiro de 2.002 - Novo Codigo Civil, e com a

regência supletiva pelas normas da lei das Sociedades por AçÕes (Lei n0 6.404176), e noutras

disposiçôes legais que lhes forem aplicáveis, sendo, no entanto, dispensada a publicação de balanço e

demonstraçoes financeiras. Os socios deverão deliberar sobre as matérias legalmente obrigatorias,

dando, os administradores, preferência à forma estabelecida no art. 1.072 § 30 do Codigo Civil.

Que, por ocasião das alteraçÕes descritas anteriormente descritas, o socio resolve Consolidar seu

Contrato Social, passando este a obter a seguinte redação:

/ c"N
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CONTRATO SOCIAL
Consolidação das Cláusulas Contratuais

- Cláusula Primeira -

Do Socio:

PauloAlves dos Santos.... brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 06 de Junho de'1958
na cidade de Lins/SP, portador da cédula de ldentidade RG sob no

10.302,230-SSP/SP e do CPF sob n0 850.278,988-00, residente na

Avenida Adhemar de Barros no 616 - Centro - CEP 17.800-000, na

cidade de Adamantina/SP.

- Cláusula Sequnda -

Da Espécie de Sociedade e Denominação Social:

A Sociedade é Limitada Unipessoale, gira sob a denominação
social de Portal dos Eventos - Produçôes Artísticas Ltda e, adotará o nome fantasia de CacÍus -

Produções Artísticas.

Da sedel
A sociedade tem sua sede na Rua Tetsushi Haga no 320 -

Casa 04 - Sala 02 - Distrito lndustrial Sr Otávio Gavazzi - CEP 17,800.000, na cidade de
Adamantina, Estado de São Paulo, podendo para melhor atingir seus objetivos sociais, abrir filiais,
nomear representante ou cessar, encerrar, transferir de local em todo o territorio nacional.

Do tempo de duração e lnício das Atividades:

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado
e teve o início das atividades em 01 de Outubro de 2011.

Do 0bieto Social:
O Objeto da empresa será a "Atividades do CNAE n0 82.30"

0/01 - Atividades de organização de feiras, congressos, exposições e festas; CNAE no 74.20-0104

- Filmagem de festas e eventos; CNAE n0 90.01-9/02 - Produção musical; CNAE n0 90.01-9/03 -
Produção de espetáculos de dança; CNAE no 90.01-9/05 - Produção de espetáculos de Rodeios,
Vaquejada e similares; CNAE no 43,99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias; CNAE n0 90.01-9/06 - Atividades de Sonorização e de lluminação; e do
CNAE n0 77.39-0/99 - Aluguel de Equipamentos de Som, lluminação, Tendas, Pirâmides e

Arquibancadas."

- Cláusula Terceira -
Do Capital Social

O Capital social que e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

divididos em 1,000 (um mil) quotas no valor nominal de R$ 20,00

integralizado pelo socio senhor Paulo Alves dos Santos, em moeda

das atividades da empresa, ficando assim distribuído:

(vinte reais) cada uma, totalmente

/ x0

corrente nacional, na data
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Paulo Alves dos Santos..............
TOTAL

1.000 Quotas - R$ 20.000.00 - 10O%
1.000 Quotas - R$ 20.000,00 - 100%

Parágrafo Primeiro:- Ás quoÍas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedrdas ou transferidas á

terceiros, se/n o consentimento do outro socio, o qual, ficará assegurado, em

condições de igualdade e preçl, direito de preferência para a sua agulsição se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual perÍinente

Parágrafo Segundo:- E expressamente vedada aos sócios â cessâ0, transferência, venda, dação em
pagamento, ou qualquer outra forma de alienação e a qualquer título, de pafte
ou da totalidade de suas guoÍas sociais à terceiros se/n o previo consentimento
e anuência do outro socio, o qual, terá preferência no direito de aquisição em

igualdade de condições

Parágrafo Terceiro:- Nos Íermos do arligo 1.052 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, à

responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas fodos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

- Cláusula Quarta -

Da Administração:

A administração da empresa caberá ao socio senhor Paulo
Alves dos Santos, com poderes e atribuiçÕes de, individualmente e isoladamente, promover a

superintendência de todos os negocios sociais, respondendo solidário e ilimitadamente pelo excesso
de mandato e atos que praticar, com violação na Lei e no presente lnstrumento.

Parágrafo 10)- E Vedado ao socio administrador, o uso da denominação social para fins esÍranhos
aos objetivos sociais, tais como:endossos de favor, aval, fianças e, em quaisquer

obrigações de favor á terceiros ou alheios aos inÍeresses sociais.

Parágrafo 20)- Caso o socio venha a infringir o parágrafo anterior, este ficará individualmente
responsâvel e responsab ilizado pelo compromlsso assumrdo,

Parágrafo 30)- Enquanto á frente dos negocios soclals, o sóclo administrador poderá efetuar uma

retirada á título de "Pro-Labore" para sua manutenção parlicular, cujo "quantum"
previamente deliberação corresponderá ao valor de 01 (um) salário mínimo vigente,

ou ainda, qualquer outro valor que assim deliberar de comum acordo enÍre os
sócios.

Parágrafo 4o)- Caso o valor da retirada á título de "Pro-Labore", não seja supoftada pela

sociedade, o sóclo administrador obterá apenas o direito na pafticipação dos lucros

ou suportarão os prejuízos, de acordo com a quantidade das quoÍas

cada um possul na empresa.

,x )@
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- Cláusula Quinta -

Do Exercício Socia!, das Perdas e dos Lucros:

0 ano social encerrar-se à em 31 de Dezembro de cada ano,
data em que proceder-se-á um Balanço Patrimonial da sociedade, o qual será submetido a apreciação
e aprovação dos socios.

Parágrafo Unico - Os /ucros ou prejuÍzos serão divididos ou suporfados pelos sóclos, em partes
proporcionais, podendo em caso de lucro, á criterio dos mesmos, serern /evados
total ou parcialmente á conta de "Reservas" para posterior aumento de capital
e/ou distribuidos e retirados.

- Cláusula Sexta -

Do Falecimento, Liquidação, Dissolução ou lnterdição:

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer um dos
socios, a sociedade não será dissolvida. Será elaborado o Balanço Patrimonial no prazo de 30 dias à
contar da data do evento, para apuração dos direitos, haveres e obrigaçoes do socio falecido, com o

valor de custo para as lVercadorias e Laudo de Avaliação para as "lmobilizaçÕes Técnicas" e, não

atendendo seu objetivo social a mesma será dissolvida, apos pago todos os deveres, seu Patrimônio
Líquido será dividido entre os socios em partes proporcionais de acordo com as quotas sociais que

cada um possui na empresa.

Parágrafo Primeiro - Os direitos, haveres e obrigações do "de cujos", apurados na forma acima,

serão pagos aos respecfivos herdeiros, sucessores e/ou procuradores em 10

(dez) parcelas rguais e sucessivas. com vençimento da primeira para 30 (trinta)

dlas da data da conclusão do Balanço Patrimonial, mediante regular

instrumento de alteração contratual para este fim elaborado.

Parágrafo Segundo - O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, mediante iniciativa da

maioria dos sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigaçoes ou

ainda, por incapacid ade superveniente.

- Cláusula Sétima -

Do Foro:

0s contratantes elegem o foro do município e comarca de

Adamantina, deste Estado de São Paulo, para discussão de quaisquer dúvidas oriundas do

cumprimento do presente instrumento.

- Cláusula Oitava -

Da Declaração de Desimpedimento:

"0 socio administrador, senhor Paulo Alves dos Santos,
declara sob as pen as da Lei que, não está impedido de exercer à administração da sociedad -

4
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especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. Contra o sistema

flnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé
pública, ou à propriedade.

- Cláusula Nona-

Das Disposições Gerais:

0s casos omissos no presente instrumento serão regidos pela

lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e demais disposiçôes legais aplicáveis à espécie.

- Cláusula Décima Primeira -

Das Assinaturas:
E, pôr se achar justo e contratado, assinam o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, perante duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo

estiveram presentes.

Adamantina/SP, 02 de Janeiro de2023.

Santos

Portal dos Eventos - Produções Artísticas Ltda
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa PORTAL DOS EVENTOS – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 14.483.631/0001-13, sediada Rua Tetsuchi Haga, nº 320 – CASA 04 – 
SALA 02, Distrito Industrial, CEP: 17.800-000, Adamantina/SP, através de seu 
representante, Sr. Paulo Alves dos Santos, brasileiro, empresário, solteiro, portador da 
carteira de identidade nº 10.302.230 SSP/SP e inscrito no CPF nº 850.278.988-00, E-
mail e telefone de contato indicados no rodapé da página, na qualidade de proponente 
do presente processo instaurado pelo Município de SANTA MERCEDES/SP, cujo objeto 
é A REALIZAÇÃO DE SHOW DOS ARTISTAS ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, DECLARA 
sob as penas da lei que: 

 

 Não se encontra impedida de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta e indireta; 

 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos; 
 
 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, no 
que for aplicável, em obediência ao disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21; 

 A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente data, em obediência ao 
disposto no §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
   Não possui, no seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988; 
 
 Que não será realizada subcontratação de empresa ou atuação de profissional 
distinto daqueles que justificam a contratação; 

 Que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com 
SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM 
PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, DOS AGENTES 
DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE 



FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO, 
agentes políticos, Prefeito, Vice-Prefeito e ocupantes de cargos em comissão na 
Prefeitura deste Município, responsabilizando-se civil, administrativa e 
criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração; 
 
 Que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau em obediência ao disposto no inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

 

 

 

Paulo Alves dos Santos 

PAULO ALVES 
DOS 
SANTOS:85027
898800

Assinado de forma 
digital por PAULO 
ALVES DOS 
SANTOS:85027898800 
Dados: 2024.09.13 
13:07:11 -03'00'



























































 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes - SP  

   ORÇAMENTO DE PREÇO – (´´MARCOS PAULO & MARCELO´´). 

A empresa Portal dos Eventos – Produções Artísticas LTDA, inscrita no 

CNPJ número 14.483.631/0001-13, com sede à Rua Tetsushi Haga, nº 320 

– CASA 04 – SALA 02, Distrito Industrial, Adamantina, Estado de São 

Paulo, aqui representada pelo Senhor Paulo Alves dos Santos, portador 

do RG número 10.302.230, e do CPF número 850.278.988-00, vem por meio 

desta apresentar ORÇAMENTO de Preço para: 

POR CONTA DA CONTRATADA: 
Transporte até o Local, Artista e Banda com 110 minutos de Show, 
com Nota Fiscal.  
  
POR CONTA DA CONTRATANTE: 
Hotel - (com abastecimento de água mineral para Banda e Equipe), 
Alimentação, 2 Vans, 6 Carregadores, 2 Camarins, Palco, Som, 
Iluminação, Cachê, E – cad e Seguranças. 
 

Contratação da dupla´ ´Marcos Paulo & Marcelo´´, para uma apresentação 

Artística no dia 23 de Setembro de 2024, em comemoração ao 

´´Aniversário do Município de Santa Mercedes´´, a se realizar, na cidade 

de Santa Mercedes SP no valor de R$ 67,500.00 (sessenta e sete mil e 

quinhentos reais). 
  
FORMA DE PAGAMENTO: - CRÉDITO EM CONTA, até 02 (dois) dias antes do evento – 

21/09/2024.   

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: SICOOB – 0756 

AG: 4446 

C/C: 23813-9Portal dos Eventos – Produções Artísticas LTDA 

  CNPJ: 14.483.631/0001-13 

Validade do Orçamento : 90 dias. 

R$67,500.00 

Sem mais para o momento,  

Adamantina, 13 de agosto de 2024. 

PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:14483631000113

Assinado de forma digital 
por PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA:14483631000113 
Dados: 2024.08.13 08:06:18 
-03'00'



 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes - SP  

   ORÇAMENTO DE PREÇO – (´´MARCOS PAULO & MARCELO´´). 

A empresa Portal dos Eventos – Produções Artísticas LTDA, inscrita no 

CNPJ número 14.483.631/0001-13, com sede à Rua Tetsushi Haga, nº 320 

– CASA 04 – SALA 02, Distrito Industrial, Adamantina, Estado de São 

Paulo, aqui representada pelo Senhor Paulo Alves dos Santos, portador 

do RG número 10.302.230, e do CPF número 850.278.988-00, vem por meio 

desta apresentar ORÇAMENTO de Preço para: 

POR CONTA DA CONTRATADA: 
Transporte até o Local, Artista e Banda com 110 minutos de Show, 
com Nota Fiscal.  
  
POR CONTA DA CONTRATANTE: 
Hotel - (com abastecimento de água mineral para Banda e Equipe), 
Alimentação, 2 Vans, 6 Carregadores, 2 Camarins, Palco, Som, 
Iluminação, Cachê, E – cad e Seguranças. 

PLANILHA 
 
 

Cachê Artístico (DUPLA) R$ 24.400,00 

Cachê Banda (MÚSICOS/TÉCNICOS) R$ 16.000,00 

Hospedagem R$ 4.750,00 

Transporte (Ônibus) R$ 7.750,00 

Impostos (NF) R$ 8.100,00 

Pessoal de Apoio R$ 6.500,00 

Total R$ 67.500,00 

 
 
Contratação da dupla´ ´Marcos Paulo & Marcelo´´, para uma apresentação 

Artística no dia 23 de Setembro de 2024, em comemoração ao 

´´Aniversário do Município de Santa Mercedes´´, a se realizar, na cidade 

de Santa Mercedes SP no valor de R$ 67,500.00 (sessenta e sete mil e 

quinhentos reais). 
  

PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:1448363100011
3

Assinado de forma digital 
por PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA:14483631000113 
Dados: 2024.09.10 
14:04:25 -03'00'



FORMA DE PAGAMENTO: - CRÉDITO EM CONTA, até 02 (dois) dias antes do evento – 

21/09/2024.   

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: SICOOB – 0756 

AG: 4446 

C/C: 23813-9Portal dos Eventos – Produções Artísticas LTDA 

  CNPJ: 14.483.631/0001-13 

Validade do Orçamento : 90 dias. 

R$67,500.00 

Sem mais para o momento,  

Adamantina, 10 de setembro de 2024. 

PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:14483631000113

Assinado de forma digital 
por PORTAL DOS EVENTOS 
PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA:14483631000113 
Dados: 2024.09.10 
14:04:48 -03'00'



Número da Nota
00000080

CNPJ/CPF: 45.140.431/0001-91
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E AD O L F O
Endereço: AV C AS T RO ALV E S 780, - C E NT RO - C E P:  15230000
Email: Telefone:
Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AD OL F O / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:
E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D  IND O T ÁV IO G AVAZZI  - C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
22/05/2024

Data e Hora de Emissão
22/05/2024 10: 02: 23

Código de Verificação
J YAF P Q - 000080/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

AD O L F O

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Empenho nº 213/02479.

Processo nº 26.

Licitação nº 26/24.

Inexigibilidade: 2/24..

Contrato nº 020/2024.

Show com a dupla Sertaneja ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, no dia 25 de Maio de 2024, em comemoração ao ´´Dia das Mães´´, com duração
de 1 hr e 30 minutos, com início as 22:30 hrs, na cidade de Adolfo/SP.

Valor a Receber - R$ 70.000,00 - (Setenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA

BANCO: SICOOB - 0756
AG: 4446
C/C: 23.813-9
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 14.483.631/0001-13

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 70.000,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 66.500,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
70.000,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
5,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
3.500,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000080  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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Número da Nota
00000118

CNPJ/CPF: 18.803.072/0001-32
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E B O C AIUVA - M G
Endereço: RUA M ARIANA D E Q UE IRO G A 141, - C E NT RO - C E P:  39390000
Email: Telefone:
Município: UF: M G

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = B OC AIU VA / MG - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:

E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D IS T RIT O IND US T RIAL S R. O T ÁV IO G AVAZZI  -
C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
05/08/2024

Data e Hora de Emissão
05/08/2024 13: 10: 24

Código de Verificação
J I IG N U - 000118/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

B O C AIUVA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Ordem de Serviço Nº 5853.

Processo nº 81/2024.

Inexigibilidade nº 24/2024.

Contrato nº 109/2024.

Empenho nº 9408/Ordinária.

Código SE: 4175.

Apresentação Musical da dupla ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, no dia 10 de Agosto de 2024, na Tradicional ´´FESTA DO VAQUEIRO´´, em
Bocaiuva/MG.

Valor a Receber - R$ 75.000,00 - (Setenta e cinco mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA
BANCO: SICOOB - 0756.
AG: 4446. 
C/C: 23.813-9.
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ: 14.483.631/0001-13.

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 75.000,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 71.250,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
75.000,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
5,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
3.750,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000118  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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Número da Nota
00000106

CNPJ/CPF: 18.240.135/0001-90
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C ARM O D A C AC HO E IRA - M G
Endereço: RUA D O UT O R V E IG A L IM A 582, - C E NT RO - C E P:  37225000
Email: Telefone: (35)3225-1211
Município: UF: M G

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = C AR MO D A C AC H OE IR A / MG - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:

E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D IS T RIT O IND US T RIAL S R. O T ÁV IO G AVAZZI  -
C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
10/07/2024

Data e Hora de Emissão
10/07/2024 09: 28: 45

Código de Verificação
F X F B D E - 000106/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C ARM O D A C AC HO E IRA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Autorização de Execução dos Serviços 2215/2024.

Processo nº 32/2024.

Inexigibilidade nº 6/2024.

Show da dupla Sertaneja ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, na Praça do Carmo, em Carmo da Cachoeira/MG, em Comemoração aos 167 anos
de criação do Distrito de Carmo da Cachoeira, conforme Req. nº 080/2024.

Valor a Receber - R$ 71.500,00 - (Setenta e um mil e quinhentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA

BANCO: SICOOB - 0756
AG: 4446
C/C: 23.813-9
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 14.483.631/0001-13

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 71.500,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 70.070,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
71.500,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
2,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
1.430,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000106  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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Número da Nota
00000101

CNPJ/CPF: 18.557.587/0001-08
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C O NC E IÇ ÃO D A B ARRA D E M INAS - M G
Endereço: RUA PAD RE ANT Ô NIO D E P ÁD UA 86, - C E NT RO - C E P:  36360000
Email: Telefone:
Município: UF: M G

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = C ON C E IC AO D A B AR R A D E  MIN AS  / MG - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:

E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D IS T RIT O IND US T RIAL S R. O T ÁV IO G AVAZZI  -
C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
01/07/2024

Data e Hora de Emissão
01/07/2024 09: 29: 13

Código de Verificação
R Q N W T Z- 000101/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C O NC E IC AO D A B ARRA D E M INAS

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Ordem de Serviço: 2024/00/01539.

OL-00290.

Req. 24/000576-000.

EO. 01549-000.

Ficha . 00490.

Fonte. 585.

Licitação. 0000020/24.

Inexigibilidade n. 0004/2024.

Show da dupla Sertaneja ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, na ´´XIX EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE
CONCEIÇÃO DA BARRA DE MINAS´´, no dia 04 de Julho de 2024, na cidade de Conceição da Barra de Minas/MG.

Valor a Receber - R$ 70.000,00 - (Setenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA

BANCO: SICOOB - 0756
AG: 4446
C/C: 23.813-9
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 14.483.631/0001-13

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 70.000,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 68.600,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
70.000,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
2,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
1.400,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade
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Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000101  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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Número da Nota
00000122

CNPJ/CPF: 65.712.077/0001-30
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E P O NTAL IND A S P
Endereço: RUA T UP INAM B AS 1.091, - C E NT RO - C E P:  15718000
Email: C O M P RAS@P O NTAL IND A.S P.G O V.B R Telefone: (17)3699-8780
Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = P ON TAL IN D A / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:

E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D IS T RIT O IND US T RIAL S R. O T ÁV IO G AVAZZI  -
C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
12/08/2024

Data e Hora de Emissão
12/08/2024 13: 28: 22

Código de Verificação
H T RV T L - 000122/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

P O NTAL IND A

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

GL-Global - 3143.

Pedido nº 0053/24.

Autorização de Compra: Pedido de Contrato nº 03704/24.

Inexigibilidade nº 31/24.

Processo nº 0002/24.

Show Artístico da dupla Sertaneja ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, com fornecimento de equipe técnica, para apresentação de Show no dia
14/08/2024, na Praça Central do município de Pontalinda/SP, em comemoração as festividades em comemoração ao aniversário da cidade, de
acordo com o contrato nº 53/2024.

Valor a Receber - R$ 70.000,00 - (Setenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA
BANCO: SICOOB - 0756.
AG: 4446. 
C/C: 23.813-9. 
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
CNPJ: 14.483.631/0001-13.

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 70.000,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 66.500,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
70.000,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
5,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
3.500,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000122  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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Número da Nota
00000114

CNPJ/CPF: 17.749.904/0001-17
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E S ÃO T IAG O - M G
Endereço: P RAÇ A M INIS T RO G AB RIE L PAS S O S 681, - C E NT RO - C E P:  36350000
Email: Telefone: (32)3376-2800
Município: UF: M G

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA - BANCO: SICOOB 0756 - AG: 4446 - C/C: 23.813-9
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://adamantina.4rtec.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = S AO T IAGO / MG - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 14.483.631/0001-13 Inscrição Municipal: 501563900 Inscrição Estadual:
Nome/Razão Social: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Endereço:

E-mail: PAUL O F E RRE IRAE V E NT O S@HO T M AIL .C O M
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA T E T S US HI HAG A 320, - D IS T RIT O IND US T RIAL S R. O T ÁV IO G AVAZZI  -
C E P:  17800000

() ()
AD AM ANT INA

MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO T RIBUT ÁRIA

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
25/07/2024

Data e Hora de Emissão
25/07/2024 10: 46: 58

Código de Verificação
AT L B ZS - 000114/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

S AO T IAG O

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Contrato Administrativo nº 090/2024.

Processo Administrativo nº 083/2024.

Inexigibilidade nº 040/2024.

Show da dupla Sertaneja ´´MARCOS PAULO & MARCELO´´, no dia 26 de Julho de 2024, nas comemorações da Festa do Padroeiro e
Emancipação do Município conforme Termo de Referência..

Valor a Receber - R$ 68.000,00 - (Sessenta e oito mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA - CRÉDITO EM CONTA

BANCO: SICOOB - 0756. 
AG: 4446. 
C/C: 23.813-9.
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
CNPJ: 14.483.631/0001-13.

OBS: EMPRESA OPTANTE AO ´´PERSE´´, PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS, CONFORME
DISPOÊ NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º - INCISO II, DA LEI 14.148 DE 03 DE MAIO DE 2021, REGULAMENTADA PELA IN - INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB Nº 2.114 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 E - MP - MEDIDA PROVISÓRIA 1.147/2022 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

4.5 Retenção na fonte de Imposto de Renda Pessoa Jurídica Fica dispensada a retenção do IRPJ quando o crédito se referir a receitas
desoneradas pela alíquota 0%(zero por cento) incidente sobre as receitas das atividades do setor de eventos. (Lei nº14.148/2021, art.4º, § 3º, com
redação dada pela Lei nº14.592/2023, art.1º

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 68.000,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 66.640,00

12.07 
Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres.

Base de Cálculo (R$):
68.000,00

Deduções (R$):
0,00

Alíquota (%):
2,00

Vl. ISS a ser retido p/Tomador:
1.360,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P O RTAL D O S E V E NT O S - P RO D UÇ Õ E S ART IS T IC AS LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000114  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: Á V IS TA - C RÉ D IT O E M  C O NTA - B ANC O:  S IC O O B 0756 - AG:  4446 - C /C:  23.813-9
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

inscrita no CNPJ sob o n° 14.483.631/0001-13, estabelecida no endereço - Avenida Circular, 

N° 3.000, centro, Florida Paulista/SP, Cep 17830000 - prestou serviços à Prefeitura Municipal 

de Aiuruoca, CNPJ: 18.008.896/0001-10, com a apresentação artística da dupla “MARCOS 

PAULO E MARCELO” no dia 13 de Novembro, no Festival Sertanejo de Aiuruoca. 

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresentou excelente 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.  

 

 

 

Aiuruoca, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Gilberto Alves Furriel da Silva 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e de Turismo do Município de Aiuruoca. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000

CRUZMALTINA-PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina/Pr
CNPJ: 01.615.393/0001-00

Contratada:
PORTAL DOS EVENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
Endereço: Avenida Circular, nº 3000, Florida, Paulista/SP
CNPJ: 14.483.631/0001-13

Atestamos para os devidos fins que a empresa PORTAL DOS
EVENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, acima descrita, forneceu o
serviço abaixo discriminado, atendendo a todos os requisitos técnicos
qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante oriundos do contrato
168/2023, referente à Inexigibilidade 014/2023 e processo administrativo
087/2023.

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

Objeto: Contratação de prestação de serviços de show artístico da dupla
Marcos Paulo e Marcelo em comemoração a emancipação política e
administrativa do Município de Cruzmaltina, a ser realizada no dia 10 de
dezembro de 2023 com fundamento no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93.

Item Descrição Quant.

1 Contratação de prestação de serviços de show artístico da dupla
Marcos Paulo e Marcelo em comemoração a emancipação política e
administrativa do Município de Cruzmaltina, a ser realizada no dia 10
de dezembro de 2023.

1,00

Por ser verdade, firmamos o presente.

Cruzmaltina/PR, 07 de março de 2023.

Prefeito Municipal de Cruzmaltina
Natal Casavechia

NATAL 
CASAVECHIA:5167961
2972

Assinado de forma digital por 
NATAL CASAVECHIA:51679612972 
Dados: 2024.03.07 13:21:59 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer

Telefones: (35) 3624-1679
E-mail: turismo@delfimmoreira.mg.gov.br

Delfim Moreira – MG, 30 de Julho de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos  para  todos  os  fins  inerentes  e  necessários  que  a  empresa  PORTAL  DOS 
EVENTOS – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrito no CNPJ 14.483.631/0001-13 que é a que detém 
a exclusividade de representação da Dupla Marcos Paulo e Marcelo.
Prestou  serviço  de  show  artístico,  para  engrandecer  no  evento  municipal  “XXXII  Exposição 
Agropecuária de Delfim Moreira na data de (19/07/2024)”. E que cumpriram fielmente com suas 
obrigações,  em  especial  quanto  a  elaboração,  qualidade  e  entrega,  nada  constando  que  a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Atenciosamente,

Taynara Ribeiro Munair Murad

Secretária de Turismo Cultura, Esportes e Lazer

Rua Paulino Faria, S/Nº, Centro – 37514-000 
 Delfim Moreira/MG Tel: (35) 3624-1679







REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 924817852

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 05/11/2021

Data da concessão: 28/02/2023
Fim da vigência: 28/02/2033

 
Titular: MARCELO GIGICH [BR/SP] 

CPF: 17764575879
Endereço: PRAÇA COM JAMIL ABRAHAO SAAD 141 AP 51 

CORDEIROPOLIS, 13490000 , São Paulo, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 41 

Especificação: Apresentação de espetáculos ao vivo;Banda de música [serviços de 
entretenimento];Gravações musicais em VHS/DVD/CD [serviços de 
estúdio];Organização de espetáculos [shows] [serviços de 
empresário];Produção de shows;Serviços de composição 
musical;Serviços de entretenimento (da classe 41) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL:42521088000137
Em01/03/2023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 924817852

.

1
Rio de Janeiro, 28/02/2023

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor Substituto

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 924818018

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 05/11/2021

Data da concessão: 28/02/2023
Fim da vigência: 28/02/2033

 
Titular: MARCELO GIGICH [BR/SP] 

CPF: 17764575879
Endereço: PRAÇA COM JAMIL ABRAHAO SAAD 141 AP 51 

CORDEIROPOLIS, 13490000 , São Paulo, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 9 

Especificação: CD-ROM [disco];DVD, disco digital de vídeo;Discos compactos [CD] 
[áudio e vídeo];Discos fonográficos (da classe 9) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL:42521088000137
Em01/03/2023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 924818018

.

1
Rio de Janeiro, 28/02/2023

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor Substituto

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35225887401

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/10/2011

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/10/2011

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

14.483.631/0001-13

ENDEREÇO 

RUA TETSUSHI HAGA

NÚMERO 

320

COMPLEMENTO 

CASA 04 SL 02

BAIRRO 

DISTR INDL SR OTAVI

MUNICÍPIO 

ADAMANTINA

UF 

SP

CEP 

17800-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

20.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

PRODUÇÃO MUSICAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

PAULO ALVES DOS SANTOS

ENDEREÇO 

AVENIDA ADHEMAR DE BARROS

NÚMERO 

616

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ADAMANTINA

UF 

SP

CEP 

17800-000

RG 

10302230

CPF 

850.278.988-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

20/06/2023

NÚMERO 

209.019/23-2

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, PRODUÇÃO MUSICAL., DATADA DE: 02/01/2023.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TETSUSHI HAGA, 320, CASA 04 SL 02, DISTR INDL SR OTAVI, ADAMANTINA - SP,

CEP 17800-000. , DATADA DE: 02/01/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225887401

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09/08/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 244635263, sexta-feira, 9 de agosto de 2024 às 16:36:19.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.483.631/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/10/2011

 
NOME EMPRESARIAL
PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CACTUS - PRODUCOES ARTISTICAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TETSUSHI HAGA

NÚMERO
320

COMPLEMENTO
CASA 04 SALA 02

 
CEP
17.800-000

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL SR. OTAVIO
GAVAZZI

MUNICÍPIO
ADAMANTINA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PAULOFERREIRAEVENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(18) 9707-0153

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/10/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 15:18:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/2024, 15:21 about:blank

about:blank 1/1





Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Adamantina Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2330335896 3520062

DATA DA SOLICITAÇÃO

30/07/2024

DATA DE VALIDADE

09/08/2024

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 14.483.631/0001-13

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada 501563900

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo/Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA TETSUSHI HAGA, 320 CASA 04 SALA 02

DISTRITO INDUSTRIAL SR. OTAVIO GAVAZZI, Adamantina - SP CEP: 17800000

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 230.00

PÁGINA [1] DE [5]



DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

230.00

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

7420004 - Filmagem de festas e eventos

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

9001902 - Produção musical

9001903 - Produção de espetáculos de dança

9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 29/06/2023

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 01076600

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

09/08/2021 CLCB 0000748176 09/08/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3850399 30/07/2024 INEXISTENTE

PÁGINA [2] DE [5]



Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local:

» 4399-1/02-001 - Andaime torre, montagem e desmontagem de

» 4399-1/02-002 - Andaimes de encaixe em quadros para uso em fachadas (fachadeiros), montagem e desmontagem de

» 4399-1/02-003 - Andaimes e plataformas suspensas, montagem e desmontagem de

» 4399-1/02-006 - Andaimes tubulares, montagem e desmontagem de

» 4399-1/02-014 - Estruturas metálicas moveis, desmontagem de

» 4399-1/02-015 - Estruturas metálicas tubulares temporárias para usos diversos (arquibancadas, palcos, etc.), exceto por conta
de terceiros, montagem e desmontagem de

» 7420-0/04-001 - Festas e eventos; produção de vídeo para

» 7420-0/04-002 - Filmagem de eventos culturais; serviços de

» 7420-0/04-003 - Filmagem de eventos; serviços de

» 7420-0/04-004 - Filmagem de festas; serviços de

» 7420-0/04-005 - Gravação de vídeos para festas e eventos

» 7739-0/99-012 - Câmeras digitais; aluguel de, locação de

» 7739-0/99-015 - Contêiner; aluguel de, locação de

» 7739-0/99-018 - Equipamento profissional de som e vídeo; aluguel de, locação de

» 7739-0/99-021 - Equipamentos de audio visual; aluguel de, locação de

» 7739-0/99-030 - Filmadora digital; aluguel de, locação de

» 7739-0/99-037 - Microfones, caixas acústicas e auto falantes; aluguel de, locação de

» 8230-0/01-002 - Organização de festas familiares; serviço de

» 8230-0/01-003 - Organização de festas infantis; serviço de

» 8230-0/01-004 - Organização de festas; serviço de

» 8230-0/01-006 - Organização, produção e promoção de encontros e congressos; serviços de

» 8230-0/01-008 - Organização, produção e promoção de feiras e exposições; serviços de

» 9001-9/02-003 - Banda musical; atividade de

» 9001-9/02-007 - Evento cultural musical

» 9001-9/02-008 - Eventos musicais; organização de, promoção de

» 9001-9/02-010 - Músico; atividade de

» 9001-9/02-013 - Produção musical; atividade de

» 9001-9/03-006 - Evento cultural de dança

» 9001-9/06-002 - Fornecimento de som para casas de espetáculos; serviços de

» 9001-9/06-003 - Iluminação cênica; serviços de

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
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Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 4399-1/02
7420-0/04
7739-0/99
8230-0/01
9001-9/05
9001-9/06

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 9001-9/02
9001-9/03

Prefeitura de Adamantina

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 9001-9/03

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 9001-9/05

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 9001-9/06

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 8230-0/01

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 4399-1/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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Prefeitura de Adamantina

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 7420-0/04

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 7739-0/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

30/07/2024 9001-9/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

30/07/2024 SPM2330335896 30/07/2025

PÁGINA [5] DE [5]



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 14.483.631

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60564676

Data e hora da emissão 13/09/2024 11:20:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 14.483.631/0001-13

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24090614814-41

13/09/2024 11:22:59

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: a0f33f4c-7761-4bf3-8cdb-a2b358a2dded

 

Estabelecimento
 

IE: 150.113.110.111

CNPJ: 14.483.631/0001-13

Nome Empresarial: PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Nome Fantasia: CACTUS - PRODUCOES ARTISTICAS

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA TETSUSHI HAGA

Nº: 320 Complemento: CASA 04 SALA 02

CEP: 17.800-000 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL SR. OTAVIO
GAVAZZI

Município: ADAMANTINA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Data Início de Inatividade: 23/06/2023

Situação Cadastral: Baixado Data da Situação Cadastral: 23/06/2023

Ocorrência Fiscal: Baixa exclusivamente no Estado Posto Fiscal: PF-10 - PRESIDENTE
PRUDENTE

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
Filmagem de festas e eventos
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Produção musical
Produção de espetáculos de dança
Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
Atividades de sonorização e de iluminação

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.36.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.483.631/0001-13
Razão

Social: PORTAL DOS EVENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME

Endereço: AV CIRCULAR 3000 / CENTRO / FLORIDA PAULISTA / SP / 17830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2024 a 11/10/2024

Certificação Número: 2024091205221857276018

Informação obtida em 13/09/2024 11:27:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 14.483.631/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:31 do dia 23/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/01/2025.
Código de controle da certidão: 8C3D.0C62.FDAF.C03A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 14.483.631/0001-13
Certidão nº: 33096681/2024
Expedição: 13/05/2024, às 09:15:07
Validade: 09/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PORTAL DOS EVENTOS - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.483.631/0001-13, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 13/09/2024  0079688269 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4837388  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 12/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PORTAL   DOS   EVENTOS   -   PRODUCOES   ARTISTICAS   LTDA  ,   CNPJ:   14.483.631/0001-13,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 13 de setembro de 2024. 

                0079688269 
 PEDIDO N°:  
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Solicitação de Materiais / Serviços

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
PRAÇA ALIPIO BEDAQUE, 1406

44.919.066/0001-55CNPJ :

03504/24

Requisição Data

13/09/2024

Responsável

Anita Baraldi Rolim

Observação
A iniciativa é de interesse da Administração em contratar o referido show artístico, em caráter gratuito, visa levar música, alegria, cultura e
entretenimento à comunidade em geral, num evento que visa unir a comunidade mercedense.
O grupo “Marcos Paulo & Marcelo´”, por intermédio da Empesa Portal dos Eventos – Produções Artísticas LTDA. CNPJ 14.483.631/0001-13, com
sede e domicílio a Rua Tetsushi Haga, nº 320 – CASA 04 – SALA 02, Distrito Industrial, Adamantina, Estado de São Paulo, que detêm a
exclusividade para comercialização dos shows da dupla, foi um dos Shows Nacionais escolhidos para apresentação em comemoração ao
aniversário da cidade, em virtude do grande destaque da dupla no mercado musical.
Desta forma, visando atrair número considerável de público para o evento citado, devido à popularidade do Artista e sua trajetória artística acima
citada, pensou-se nesta contratação, como oportunidade de divulgação e apoio a cultura e o turismo locais, contribuindo para valorização do
município, a preservação do festa tradicional que acontece já a anos, já que desperta o interesse na participação dos eventos municipais
DO VALOR
Os documentos juntados ao processo comprovam a consagração dos Artistas pela crítica especializada ou pela opinião pública este está
devidamente juntada ao processo; razão da escolha do profissional do setor artístico, bem como da justificativa do preço.
O valor referente à apresentação (show) do artista, na festa em comemoração do 76º aniversário da cidade é de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil
e quinhentos reais). Este valor inclui os custos de cachê, alimentação, transporte, impostos, hospedagem e alimentação, produção local e custeio
de toda logística em geral. Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Sonorização e Iluminação, e demais estruturas para
realização da atividade.
Assim sendo, demonstramos através de documentos juntado ao processo que os preços propostos e a ser contratados está compatível com os
preços praticados no mercado de shows artísticos para eventos similares ao que será contratado pelo município de Santa Mercedes-SP, seguindo
as exigências do Art. 72 da lei 14.133 de 21 de abril de 2021.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERALSetor Solicitante

Poder

Órgão DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PODER EXECUTIVO

Centro de Custo EVENTOS E FESTIVIDADES MUNICIPAIS
Placa

Cód. ProdutoItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

641

Contratação de 01 (uma) apresentação artística de um show musical da dupla “MARCOS PAULO & MARCELO” no dia 23 de setembro de 2024, as 21h00min, com duração de aproximadamente 1h50m.

Descrição

Centro de CustoQtde

1 088.021.020 SHOW ARTÍSTICO 0UND 641 EVENTOS E FESTIVIDADES MUNICIPAIS1

Secretário(a)
---------------------------------------------------------











PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  

C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 
 

PARECER JURÍDICO 
 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Santa Mercedes, 
acerca da possibilidade de contratação de shows artísticos para o evento dupla “Marcos 
Paulo & Marcelo” no dia 23 de setembro de 2024, as 22h00min, com duração de de 
aproximadamente 1h50m, no evento de comemoração de 76º aniversário do município de 
Santa Mercedes. O Show será realizado no dia 23 de setembro de 2024,  na Área de Lazer 
Euclides Bocardi do município, localizada na Rua Horis Inácio Bueno, 390, com entrada 
gratuita a toda à população. 

 
O Município de Santa Mercedes é de pequeno porte, com 

3.000  habitantes (segundo o Censo de 2022), com boa parte da população de baixa renda, 
de forma que a única oportunidade de assistirem um show artístico é quando a prefeitura 
faz esse tipo de evento. 

 
Assim, justifica-se a contratação não só na comemoração a 

uma data festiva do município, como também na obrigação do município de levar eventos 
culturais a sua população.  

 
Entrando de forma mais específica na consulta que nos foi 

formulada, a contratação de shows artísticos pela Administração Municipal, com 
inexigibilidade de licitação, está prevista no art. 74, II, da Lei 14.133/2021, que 
estabelece: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(...) 
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 
 
O processo de inexigibilidade, deve observar o 

procedimento estabelecido no art. 72 da Lei 14.133/2021, in verbis: 
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  

C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 
 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 
A conjugação de ambos os dispositivos acima citados deixa 

claros os requisitos que devem ser preenchidos para a contratação legítima de shows 
artísticos por inexigibilidade de licitação: 

 
a) O artista seja consagrado pela crítica ou pelo 
público; 
b) Contratação diretamente com o artista ou com 
seu empresário exclusivo, assim considerado a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta 
ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, nos 
termos do art. 74, II e § 2º da Lei 14.133/2021; 
c) Justificativa da escolha de contratação do 
artista; 
d) Justificativa dos preços, identificando os custos 
do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 
houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas; 
e) Elaboração do processo de inexigibilidade, com 
apresentação dos documentos de habilitação jurídica e 
fiscal da empresa a ser contratada e demais exigências 
estabelecidas no art. 72 da Lei 14.133/2021, finalizando-
o com a autorização da autoridade competente para a 
contratação direta, nos termos do art. 74, VIII, da Lei 
14.133/2021, que deve ser publicada no sítio eletrônico 
oficial do ente licitante, conforme estabelecido no 
Parágrafo Único do art. 72 da mesma Lei; 
f) O contrato firmado deve ser publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 10 dias 
úteis contados de sua assinatura, nos termos 
estabelecidos no art. 94, II, da Lei 14.133/2021, devendo, 
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na publicação, haver a identificação dos custos do cachê 
do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da 
logística do evento e das demais despesas específicas, 
conforme § 2º do art. 94, da referida Lei. 
 
Em relação ao primeiro requisito, o artista a ser contratado 

deve ser consagrado pela crítica ou pelo público, o que deve ser demonstrado no processo 
de inexigibilidade de licitação, através de documentos que demonstrem a exposição na 
mídia ou engajamento na rede mundial de computadores. 

 
A contratação, para cumprimento do segundo requisito, 

deve ser feita diretamente com o artista ou com o seu empresário exclusivo, devendo ser 
evitada a contratação com empresas intermediárias por não cumprirem o mandamento 
legal. 

 
A Lei 14.133/2021, define o que considera empresário 

exclusivo no § 2º do art. 74: 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(...) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física 
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico. 
 
O terceiro requisito é a justificativa de escolha da 

contratação que deve levar em conta o público da festa ou evento, no que, ao que parece, 
é apreciador de música sertaneja, como é comum da maior parte da população do interior 
do Estado de São Paulo. 

 
O quarto requisito é a justificativa do preço que deve, em se 

tratando de inexigibilidade de licitação, comparar o valor proposto para a contratação com 
os valores praticados pelos artistas em contratações semelhantes, no período de até 1 (um) 
ano contados da contratação pretendida, nos termos do art. 23, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 
Por prudência, recomenda-se que deva ser juntada aos autos 

do processo de inexigibilidade, no mínimo, 3 (três) notas fiscais, nos termos do parágrafo 
anterior, aplicando, por analogia, o inciso IV do § 1º do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
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Nota-se que na inexigibilidade os preços ofertados são 
comparados com os dos próprios artistas em contratações anteriores, em decorrência da 
impossibilidade de disputa. 

 
Importante ressaltar a importância da justificativa de preços 

que têm sido motivo de julgamento pela irregularidade de tais contratações quando 
ausente ou insuficiente, senão vejamos: 

 
 50 TC-017586/026/15 Recorrente: Prefeitura 
Municipal de Cotia. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Cotia e Sâmor – Promoções 
Artísticas S/S Ltda., objetivando a contratação de show 
artístico com o artista Daniel, em comemoração às 
festividades de 156 anos de emancipação político 
administrativa, no valor de R$240.000,00. 
Responsáveis: Antonio Carlos de Camargo (Prefeito à 
época) e Sérgio Henrique Clementino Folha (Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo à época). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 
acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregulares 
a inexigibilidade de licitação e o contrato decorrente, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no 
D.O.E. de 29-06-17. Advogados: Eduardo João Gabriel 
Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093), Vinícius de 
Moraes Felix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Priscila Camargo Campos Gonçalves (OAB/SP nº 
273.890), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), 
Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274) e outros. 
Acompanham: Expedientes: TC-019901/026/15 e TC-
042214/026/15. 
3.2 Contudo, essa mitigação da jurisprudência não 
desobriga a Administração de demonstrar a 
economicidade e vantajosidade dos ajustes. Quanto a 
este aspecto, embora não tenha sido apontada 
irregularidade para os Contratos n° 67/12 (TC-
017594/026/15), 28/12 (TC-017595/026/15) e 79/12 (TC-
017596/026/15), ficou consignado no voto condutor que, 
para os demais contratos em análise, não foram 
apresentadas justificativas para os preços ajustados, o 
que também se repetiu agora em sede recursal. Dessa 
forma, remanesce a falta de justificativas adequadas 
para os ajustes e para os preços pactuados em relação 
àqueles praticados no mercado nos contratos n°s 05/12 
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(TC-017586/026/15), 11/12 (TC-017587/026/15), 16/12 
(TC-017588/026/15), 30/12 (TC-017589/026/15), 34/12 
(TC-017590/026/15), 39/12 (TC-017591/026/15), 46/12 
(TC-017592/026/15) e 65/12 (TC-017593/026/15). 
(TCES/SP, Pleno, TC TC-017586/026/15, Rel, Cons. 
Sidney Estanislau Beraldo, j. 04/09/2019) 
Conselheiro-Substituto Antonio Carlos dos Santos 
Segunda Câmara Sessão: 16/7/2019 82 TC-
015037.989.16-7 - INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Turvo . 
Contratada: Edison Wilson Ferreira dos Santos 
Eventos – ME. Autoridade(s) que Ratificou(aram) a 
Inexigibilidade de Licitação e que firmou(aram) o(s) 
Instrumento(s): Henrique da Mota Barbosa (Prefeito). 
Objeto: Contratação de empresa para apresentação de 
um show da dupla “EDSON & HUDSON”, no dia 22 de 
agosto de 2015, a ser realizado na cidade de Barra do 
Turvo/SP na festa do Lavrador. Em Julgamento: 
Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores atualizações). Contrato 
celebrado em 23-02-15. Valor – R$ 96.000,00. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 
143.622), Gilberto Matheus da Veiga (OAB/SP nº 
68.162), Vanessa Veiga Zucarelli (OAB/SP nº 307.995) e 
outros. Fiscalizada por: UR-12 - DSF-II. Fiscalização 
atual: UR-12 - DSF-I.  
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATO. SHOW ARTÍSTICO. FALHA 
ATRELADA À EXCLUSIVIDADE EMPRESARIAL E 
PREÇO. MATÉRIA IRREGULAR. 
O exame minucioso de todo o processado indica que a 
matéria não comporta julgamento favorável. A 
jurisprudência desta Corte acerca da matéria tem 
evoluído no sentido de acompanhar a realidade desse 
segmento de mercado, sendo aceitável a comprovação 
de exclusividade para fins de contratação de show 
artístico por inexigibilidade de licitação por meio de 
carta de exclusividade para data e local específicos, 
desde que cumpridos os demais requisitos legais. No 
presente caso, a ausência de quaisquer documentos que 
comprovem que a dupla de artistas contratada praticou 
valores compatíveis com o ajustado para shows em 
época contemporânea e eventos semelhantes impede o 
relevamento da questão da exclusividade. Em face do 
exposto, voto pela irregularidade da inexigibilidade de 
licitação e do contrato e pela ilegalidade dos atos 
ordenadores das despesas, com o acionamento dos 
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incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Orgânica desta 
Corte. (TCE/SP, TC-015037.989.16-7, 2ª Câmara, Rel. 
Cons. Antonio Carlos dos Santos, j. 16/07/2019)  
 
O quinto requisito é que, para observância do art. 72 da Lei 

14.133/2021, as contratações sejam feitas em processo de inexigibilidade de licitação, 
juntando-se ao mesmo os documentos de habilitação jurídica e fiscal da empresa a ser 
contratada e respeitados os demais requisitos estabelecidos no referido dispositivo legal, 
terminando o processo de inexigibilidade com a autorização da autoridade competente 
para que seja feita a contratação direta, publicando-a no sítio oficial da Prefeitura, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

 
O sexto requisito é que o contrato oriundo da 

inexigibilidade seja publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 
10 dias úteis, contados de sua assinatura, nos termos estabelecidos no art. 94, II, da Lei 
14.133/2021, devendo, na publicação, haver a identificação dos custos do cachê do artista, 
dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas, conforme § 2º do 
art. 94, da referida Lei. 

 
Convém salientar que a contratação, mediante 

inexigibilidade, não deve abranger os acessórios do show como palco, som, iluminação, 
entre outros, que devem ser contratados a parte, mediante processo de licitação. 

 
Nesse sentido: 
50 TC-017586/026/15 Recorrente: Prefeitura Municipal 
de Cotia. Assunto: Contrato entre a Prefeitura 
Municipal de Cotia e Sâmor – Promoções Artísticas S/S 
Ltda., objetivando a contratação de show artístico com 
o artista Daniel, em comemoração às festividades de 156 
anos de emancipação político administrativa, no valor 
de R$240.000,00. Responsáveis: Antonio Carlos de 
Camargo (Prefeito à época) e Sérgio Henrique 
Clementino Folha (Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo à época). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra o acórdão da E. Primeira Câmara, 
que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação e o 
contrato decorrente, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Acórdão publicado no D.O.E. de 29-06-17. Advogados: 
Eduardo João Gabriel Fleck da Silva Abreu (OAB/SP 
nº 317.093), Vinícius de Moraes Felix Dornelas 
(OAB/SP nº 331.641), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Priscila Camargo Campos 
Gonçalves (OAB/SP nº 273.890), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz 
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(OAB/SP nº 317.849), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274) e outros. Acompanham: Expedientes: TC-
019901/026/15 e TC-042214/026/15. 
3.3 Embora possam ser afastados os apontamentos 
acerca da exclusividade do empresário, conforme acima 
mencionado, persiste a falha concernente à reunião de 
diversos serviços e materiais de natureza diversa em 
todos os contratos celebrados com a empresa Silvia 
Moreira Santos Produções.  
Isto porque serviços de palco, som, iluminação, 
camarins, gerador, trio elétrico e grades, contratados 
conjuntamente com a apresentação de shows evidencia 
indevida aglutinação de objeto, porquanto tais itens se 
referem a segmentos distintos de mercado.  
Nesse sentido, como apenas os shows são protegidos pela 
inexigibilidade, tais serviços teriam que ser licitados por 
meio de certames diversos ou até mesmo num único 
procedimento, mas dividido em lotes conforme as 
características de cada qual.  
Em que pese a alegação da Recorrente de que a 
contratação conjunta desses itens era condição 
fundamental à boa performance em palco e exigência 
dos artistas, tal argumentação não suplanta o comando 
constitucional e legal que determina a realização de 
licitação para a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Administração.  
Desta forma, a Administração descumpriu o dever de 
licitar previsto no artigo 37, XXI, da CF e artigo 2º da 
Lei federal nº 8.666/93. 3.3  
Ante o exposto, acolho em parte a manifestação da SDG 
e voto pelo desprovimento dos recursos interpostos, 
afastando-se, contudo, dentre as causas de decidir, os 
apontamentos acerca da não caracterização do 
empresário exclusivo, mantendo-se os demais 
fundamentos da decisão combatida. (TCES/SP, Pleno, 
TC TC-017586/026/15, Rel, Cons. Sidney Estanislau 
Beraldo, j. 04/09/2019) (GRIFEI) 
 
Ressalte-se que, é comum no segmento de contratação de 

shows artísticos a exigência de pagamento antecipado da despesa, como condição para a 
contratação. 

 
Em que pese, seja exceção para a Administração Pública, o 

E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mesmo na vigência da Lei 8.666/93, já 
entendia que, em havendo justificativa, poderia ser aceito como regular o pagamento 
antecipado, senão vejamos: 
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“...DECIDO.  
A matéria em discussão não é inédita no âmbito desta 
Corte. De um lado é certo que a legislação acerca da 
despesa pública estabelece fases obrigatórias e não 
permite pagamentos sem a regular liquidação.  
De outro lado, é notório o alegado pela origem no 
sentido de que artistas somente se apresentam se pelo 
menos parte do pagamento foi feito antes da 
apresentação.  
A solução para este tipo de problema somente é possível 
no caso concreto, ou seja, as especificidades da forma 
como foi executada a despesa é que determinarão se é 
possível um posicionamento favorável.  
No presente caso, em que pese o pagamento antecipado, 
a exclusividade da contratada foi comprovada, houve o 
empenhamento prévio da despesa, o extrato de contrato 
foi publicado nos termos da lei e o show foi efetivamente 
realizado.  
Assim, a ausência de prejuízo ao erário permite o 
relevamento da falha apontada.  
 
Em face do exposto, julgo regular a inexigibilidade de 
licitação e o contrato e legais os atos ordenadores das 
despesas”. (TCESP, Márcio Martins de Camargo, 
Substituto de Conselheiro, Processo TC 
00003625.989.16-5, sentença de 07 de julho de 2016) 
“...O Ministério Público de Contas opinou pela 
irregularidade, pois apesar de considerar que a falha 
relativa ao pagamento antecipado poderia ser relevada, 
entendeu que a falha remanescente sobre a justificativa 
do preço comprometeria a matéria. 
É o Relatório.  
VOTO  
Considero que a matéria está em condições de ser 
julgada regular.  
A questão do pagamento antecipado foi devidamente 
suprimida, remanescendo a questão do preço.  
A instrução apontou que os comparativos de preço 
utilizados, apesar de indicarem valores maiores, não 
teriam a mesma característica de regionalidade, por 
serem de outros estados (PA; AM; e BA).  
Contudo, solicitei ao meu Gabinete que efetuasse busca 
no Estado de São Paulo onde, por meio da Lei de Acesso 
à Informação, foi verificada a contratação do mesmo 
artista em questão para o aniversário da cidade de 
Cotia, no ano passado, pelo valor de R$ 260.000,00, 
totalmente compatível com o contrato ora examinado.  
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Não obstante, temos que considerar, também, que o 
município de Pradópolis não tem o mesmo porte que os 
demais municípios que contrataram o artista e levando 
em conta a sua arrecadação, faço recomendações que 
futuramente as contratações priorizem artistas locais, 
visando diminuir os custos, em atenção ao princípio da 
razoabilidade. 
Assim, entendo afastada a ocorrência relativa ao preço 
e VOTO pela REGULARIDADE da Inexigibilidade de 
Licitação, do Contrato e do Acompanhamento da 
Execução Contratual em exame, com as recomendações 
propostas”. (TCESP, TC 001517.989.23-2 e TC 
001546.989.23-7, Relator Conselheiro Antônio Roque 
Citadini, j. 30/05/2023) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATO. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO.  
Contratação de dupla sertaneja. Art. 25, inc. III, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. O preço da apresentação dos 
artistas é variável, devendo ser avaliado de forma a 
considerar todas as especificidades envolvidas, não 
podendo haver um parâmetro estático. A realização de 
shows, sobretudo em municípios menores, ajuda no 
aquecimento do comércio local, com a participação 
intensa do público, constituindo também em fator 
determinante para se levar a efeito a contratação. 
Precedentes jurisprudenciais: TC-800240/100/03, TC-
500/012/13, TC-15639.989.17-7, TC-6660.989.19-5, TC-
21867.989.20-4 e TC-21887.989.20-0. Razões recursais 
acolhidas. Recurso conhecido e provido.  
RELATÓRIO.  
Trata-se de Recurso Ordinário oposto pela Sra. 
Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento, Ex-Prefeita 
de Castilho, em face da Decisão da E. Segunda Câmara 
de 18-05-21( 1 ), que julgou irregulares a Inexigibilidade 
de Licitação e o Contrato de 08-08-19 da municipalidade 
com Contract Show Produções Artísticas Ltda., 
objetivando apresentação artística da dupla “João Neto 
& Frederico” para a “Festa do Pescador”, no valor de 
R$ 150.000,00.  
A decisão acionou os incisos XV e XXVII do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 709/93, além de aplicada multa à 
Recorrente no valor correspondente a 160 UFESP’s, nos 
termos do art. 104, II, do mesmo Diploma Legal. Os 
fundamentos do juízo de irregularidade da decisão 
foram a ausência de justificativa de preço, em afronta 
ao art. 26, § único, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 
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realização de pagamento antecipado, contra o art. 62 
c.c. o inciso III do § 2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64, e 
ainda a ausência de indicação das penalidades cabíveis 
no caso de descumprimento contratual. 
VOTO.  
EM PRELIMINAR, conheço do Recurso Ordinário, vez 
que se mostram presentes as condições legais para sua 
admissibilidade.  
QUANTO AO MÉRITO, as razões ofertadas podem ser 
acolhidas. 
Constato que a recorrente demonstra que o evento 
contratado pela municipalidade ocorreu, tendo a 
administração alcançado os objetivos previstos.  
Destaco que não é papel desta Corte criticar a realização 
da festa do peão, da festa do pescador, do dia das mães, 
do réveillon ou do aniversário da cidade, quesitos que 
pertencem ao papel discricionário de cada localidade.  
Noto também que não há indícios de desvio de recursos 
no ajuste. Observo ainda que o preço da apresentação 
de artistas é variável, devendo ser avaliado de forma a 
considerar todas as especificidades envolvidas, não 
podendo haver um parâmetro estático. A realização de 
shows, sobretudo em municípios menores, ajuda no 
aquecimento do comércio local, com a participação 
intensa do público, constituindo também em fator 
determinante para se levar a efeito a contratação. Cito 
neste sentido os precedentes jurisprudenciais: TC-
800240/100/03, TC-500/012/13, TC-15639.989.17-7, TC-
6660.989.19-5, TC-21867.989.20-4 e TC-21887.989.20-0.  
Verifico que a conclusão de SDG foi pelo não 
provimento do apelo.  
Por todo o exposto, meu voto é pelo provimento do 
Recurso Ordinário, para a reforma da decisão e o 
julgamento de regularidade da inexigibilidade de 
licitação, do contrato e de sua execução. (TCESP, 
Processo TC-015520.989.21-1 (ref. TC-000503.989.20-
4), Relator Conselheiro Antônio Roque Citadini, j. 
2/12/2022) 
 
A Lei 14.133/2021, acolheu o entendimento jurisprudencial 

citado no artigo 145, senão vejamos: 
 
Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, 
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de 
obras ou à prestação de serviços. 
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§ 1º A antecipação de pagamento somente será 
permitida se propiciar sensível economia de recursos ou 
se representar condição indispensável para a obtenção 
do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que 
deverá ser previamente justificada no processo 
licitatório e expressamente prevista no edital de licitação 
ou instrumento formal de contratação direta. 
§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de 
garantia adicional como condição para o pagamento 
antecipado. 
§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo 
contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 
 
Percebe-se que a regra geral continua sendo a 

impossibilidade do pagamento antecipado, que é admitido, excepcionalmente pela lei, nas 
seguintes situações: 

a) Propiciar sensível economia de recursos, ou 
b) Se representar condição indispensável para a 

obtenção do bem ou para a prestação do serviço, o que deve ser justificado no processo 
licitatório e previsto no Edital ou no instrumento formal de contratação direta. 

 
Assim, em caso de pagamento antecipado, admitido 

excepcionalmente nas situações acima destacadas, necessário que se cumpra com os 
seguintes requisitos: 

 
a) Justificativa no processo de sua necessidade, dentro 

de uma das situações que a Lei permite a sua utilização; 
b) Previsão no Edital ou no instrumento de contratação 

direta; 
c) Exigência de garantia do contratado que, embora a 

lei estabeleça como opcional, entendemos necessária para o cumprimento do Princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público; 

d) Previsão de devolução dos valores pagos em 
antecipação, caso o contrato não seja executado pela contratada no prazo contratual, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

 
Diante de todo o exposto, opino pela viabilidade de 

contratação de shows artísticos por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
74, II, da Lei 14.133/2021, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

 
a) O artista seja consagrado pela crítica ou pelo 

público; 
b) Contratação diretamente com o artista ou com 

seu empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física ou jurídica que possua 
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, nos termos do art. 74, II e § 2º da Lei 14.133/2021; 
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Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
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de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:04:23 do dia 20/09/2024 , com validade até o dia 20/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MQg03NXEny4x0MwMjGHg

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: PAULO ALVES DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 850.278.988-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.
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Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.
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termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
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PORTARIA Nº 168/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
“Designa Gestor e Fiscal de Contratos e dá outras providências.” 
 

VALDIR VERONA, Prefeito Municipal de Santa 
Mercedes, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
DESIGNA GESTOR DO CONTRATO E FISCAL, DO 
CONTRATO TENDO POR OBJETO     Contratação de 01 (uma) 
apresentação artística de um show musical da dupla “MARCOS 
PAULO & MARCELO” no dia 23 de setembro de 2024, as 
22h00min, com duração de aproximadamente 1h50m, com 
recursos próprios. 
 

O Prefeito Valdir Verona no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao 
artigo 37, caput, da CF/88 e do parágrafo 3º do artigo 8º da Lei 14.133/21, resolve:  
 
Art. 1º - Designar Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, destinado à fiscalização e 

acompanhamento de execução contratual   “  Contratação de 01 (uma) apresentação 

artística de um show musical da dupla “MARCOS PAULO & MARCELO” no dia 23 de 

setembro de 2024, as 22h00min, com duração de aproximadamente 1h50m, referente 

ao Processo nº 042/2024, com a seguinte composição:  

 

a) Nome da servidora Éric José Polidoro, responsável pelas Compras, RG 

27.948.230-9 e CPF 284.397.648-04– Gestor do Contrato. 

 

b) Nome do servidor João Henrique Serapilha Nicolau, diretor de infraestrutura 

e saneamento básico, RG 44.079.910-7 e CPF 228.644.128-61 – Fiscal do Contrato. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Santa Mercedes, 13 de setembro de 2024. 

 
 

______________________________ 
VALDIR VERONA 

- Prefeito Municipal – 
 
 Registrada e publicada por afixação no local público de costume, na Secretaria 
da Prefeitura Municipal, na mesma data supra. 
 

 
 

_________________________ 
CLÁUCIO ROBERTO CRUZ 

- Chefe de Gabinete – 




































